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Resumo 

Este estudo consiste em analisar a estrutura curricular dos cursos de Licenciaturas em Letras 

Português e Literaturas e Letras Português e Espanhol das Universidades Públicas do Estado 

do Rio de Janeiro de modo a observar se seus graduandos recebem formação para poder incluir 

na rede regular de ensino alunos com deficiência. Essa análise, feita a partir dos títulos das 

disciplinas, teve como objetivo encontrar no mínimo uma disciplina cujo título abordasse o 

tema Educação Especial. Os dados foram coletados primeiramente no fluxograma das 

disciplinas obrigatórias. No entanto, não foram encontradas disciplinas com esse perfil dentre 

as obrigatórias, por isso foi preciso ampliar os parâmetros da pesquisa para o quadro de 

optativas/eletivas. Os resultados mostraram que há disciplinas com este perfil somente dentre 

as optativas/eletivas.  

Palavras-chave: Educação Especial. Fluxograma. Disciplina. 
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Resumen 

Este estudio consiste en analizar la estructura curricular de los cursos de Licenciaturas en Letras 

Portugués y Literaturas y Letras Portugués y Español de las Universidades Públicas del Estado 

de Río de Janeiro para observar si sus graduados reciben formación para poder incluir en la red 

regular la enseñanza de los alumnos con discapacidad. Ese análisis, hecho a partir de los títulos 

de las disciplinas, tuvo como objetivo encontrar al menos una disciplina cuyo título abordara 

el tema Educación Especial. Los datos fueron recogidos primero en el diagrama de flujo de las 

disciplinas obligatorias. Sin embargo, no se encontraron disciplinas con ese perfil entre las 

obligatorias, por eso fue necesario ampliar los parámetros de la investigación para el cuadro de 

optativas/electivas. Los resultados mostraron que hay disciplinas con este perfil solamente 

entre las optativas/electivas. 

Palabras clave: Educación Especial. Diagrama de flujo. Disciplina. 
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Introdução 

O presente trabalho originou-se a partir das minhas experiências como graduanda em Letras 

Português e Espanhol, que me proporcionaram o convívio com diferentes pessoas, dentre elas, 

indivíduos com deficiência, o que me alertou sobre a precariedade do ensino de Educação 

Especial dentro das universidades. 

“Inclusão escolar é o que vai educar nossa sociedade”, como afirma Andréa Werner (2021). 

Mas como é possível tornar a inclusão escolar uma realidade se não é ensinado ao professor 

como fazê-la? Nesse sentido, esta monografia tem como principal objetivo expor, com base 

nos fluxogramas, se o processo de formação dos licenciandos em letras das faculdades públicas 

do Estado do Rio de Janeiro oferece ao menos uma disciplina que aborda a temática da 

Educação Especial. 

Como objetivos específicos espera-se verificar as medidas que o Ministério da Educação 

(MEC) prevê para assegurar o cumprimento de responsabilidade das instituições de ensino 

superior no contexto da Educação Especial e averiguar se as matrizes curriculares cumprem o 

artigo 28 da Lei Brasileira de Inclusão (LBI). 

 Ao mesmo tempo, o documento oficial de maior peso global, a Declaração Universal dos 

Direitos Humanos (DUDH) de 1948, é taxativo ao afirmar: “todos os seres humanos nascem 

livres e iguais em dignidade e em direitos” [ONU, 1948, Art. 1]. Tal escrito é responsável por 

delimitar os direitos humanos básicos. Com base nesta declaração, a educação é um bem 

comum e básico a todos os seres humanos independente de raça, cor ou deficiência. 

No aspecto nacional, o primeiro registro legal é a Constituição de 1988 que declara: “a 

educação é um direito de todos” [BRASIL, 1988, Art. 205]. Porém, tal direito não é cumprido 

em sua totalidade, uma vez que no dia a dia ainda é comum ver sua negação a determinados 

grupos da sociedade, como os indivíduos que se enquadram sob o termo pessoa com 

deficiência. 

Alguns anos mais tarde, na década de 1990, mais especificamente em 1994 é firmada a 

Declaração de Salamanca que foi e ainda é um marco na educação para as pessoas com 

deficiência, pois sua principal defesa é que o ensino desses indivíduos seja parte integrante do 

sistema educacional. [UNESCO, 1994, P. 1]. Em outras palavras, propõe a inserção dessas 

pessoas no ensino regular, do qual até então eram excluídas. E como um efeito em cadeia, essa 

declaração influencia não só o Brasil como o mundo no desenvolvimento não só do pensar 

inclusivo como também da acessibilidade [SANTOS e SANTOS, 2016, P.1]. 

Assim, a partir desta resolução, o Brasil, como uma das nações participantes, se vê 

pressionado a rever suas políticas educacionais, que até então eram tidas como isolacionistas. 

Como consequência, no ano de 1996, instaura-se a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

(LDB) [BRASIL, 1996, LEI Nº 9.394] que tem principal objetivo regular a educação como um 

todo, bem como instaurar a Educação Especial como uma modalidade do ensino regular e como 

objetivo específico traz a preocupação com a formação de todos os professores, ou seja, agrega 

à faculdade o papel de ensinar o futuro educador a exercer em sala de aula uma educação que 

atenda a demanda de todos. 

Outro documento que também é importante para a difusão da Educação Especial é a 

Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument
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Pessoas Portadoras de Deficiência, realizada em 1999, conhecida como Convenção da 

Guatemala, pela qual os Estados participantes reafirmaram que:  

[...] as pessoas com deficiências têm os mesmos direitos humanos e liberdades 

fundamentais que outras pessoas e que estes direitos, inclusive o de não ser submetido 

a discriminação com base na deficiência, emanam da dignidade e da igualdade que 

são inerentes a todo o ser humano. [Secretaria-Geral da Organização dos Estados 

Americanos, 1999]. 

E, com base nessas declarações, houve um apreço pela inclusão das pessoas com deficiência, 

seja no ambiente escolar seja na sociedade, colocando, assim, em segundo plano as escolas 

especiais. Estas eram conhecidas por oferecer um atendimento educacional especializado 

substitutivo ao ensino regular e eram fundamentadas no conceito de 

normalidade/anormalidade, ao qual determinam formas de atendimento clínico-terapêutico, 

fortemente ancoradas em testes psicométricos [BRASIL, 2007, P.1]. Em outras palavras, essas 

instituições reiteram comportamentos discriminatórios, uma vez que tais indivíduos eram 

vistos como pessoas incapazes, como falhas, como problemas e era tido como razoável recolhê-

las a instituições segregadas [ROSA, 2020]. 

Como resultado dessas medidas e da promulgação da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (LBI) de 2015 houve o aumento expressivo das matrículas das pessoas com 

deficiência no ensino regular público. Segundo dados do Censo Escolar fornecidos pelo MEC, 

o número de matrículas da Educação Especial chegou a 1,3 milhão em 2021, um aumento de 

26,7% em relação a 2017 [BRASIL, 2021]. À medida que o número de matrículas aumenta -

se comparado a anos anteriores- surge como um dos problemas o despreparo dos professores 

para ensinar tais alunos. 

Esse despreparo profissional [HUMMEL, 2007; VITALIANO, 2010; OLIVEIRA, 

SANTOS, 2011;] está intrinsicamente ligado aos cursos de formação de professores que, em 

sua maioria, ainda não dispõem de preparação adequada em relação a essa questão 

[VITALIANO, DALL’ACQUA, 2012]. Como afirma Rodrigues (2005, p. 55-56): 

Em termos da formação inicial, continuamos a verificar que muitos cursos de 

formação de professores não desenvolvem a área das necessidades educativas 

especiais ou, por vezes, mesmo a omitem [RODRIGUES, 2005, P. 55-56] 

Diante dessa afirmação, pode-se estabelecer que as licenciaturas são de fundamental 

importância para o estabelecimento efetivo de escolas inclusivas. E parafraseando Jesus (2008) 

a formação de profissionais da educação deve ter como uma das bases a Educação Especial, 

principalmente, ao olhar para a Proposta de Diretrizes para a Formação de Professores da 

Educação Básica (2000) que delimita o saber lidar com a diversidade existente entre os alunos 

como uma das exigências do papel docente [BRASIL, 2000, p.5]. 

Nesse sentido, este trabalho apresenta uma análise das ementas das disciplinas obrigatórias 

e optativas de cursos de Licenciaturas em Letras das Instituições Públicas Superiores do Estado 

do Rio de Janeiro. O intuito desta pesquisa, como foi afirmado acima, é verificar se nas 

faculdades o educador recebe preparação adequada à nova política educacional vigente. 

Ao selecionar os cursos de Licenciatura em Letras Português e Literaturas, e Licenciatura 

em Letras Português e Espanhol das Universidades Públicas do Estado do Rio de Janeiro foi 

possível organizar o trabalho em quatro partes: 1) Educação Especial (histórico, leis e formação 
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docente); 2 e 3) Diretrizes Curriculares e 4) Pesquisa (metodologia, exposição dos dados e 

resultados). 
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1. A Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva 

Antes de explicar o que vem a ser a Educação Inclusiva é preciso primeiro dar um passo 

atrás e diferenciá-la da Educação Especial. A Educação Especial, segundo Vygotsky (1997), 

surgiu para atender às necessidades das pessoas que apresentavam uma forma diferente de 

aprendizado. Baseado neste significado, por um longo tempo indivíduos que se enquadram sob 

a nomenclatura deficientes eram direcionadas a escolas ou classes especiais, o que aumentava 

ainda mais o “abismo social” em direção a este grupo. 

Para combater esse fenômeno surgiram diversos grupos sociais sob o pressuposto da 

“Inclusão”, que defendia entre outras coisas a igualdade na educação. Assim, por meio da 

abordagem humanista, a educação inclusiva emerge para pôr fim à segregação e estabelecer o 

processo educativo como um processo social entre diferentes tipos de pessoas, sejam estas com 

ou sem deficiência. 

A partir da luta desses grupos, na década de noventa, surgiram a Declaração de Salamanca 

e a Convenção de Guatemala, que tinham como objetivos estabelecer uma educação de 

qualidade e sem discriminação. Essas discussões, muitas vezes, se deparam com inúmeras e 

infindáveis polêmicas com profissionais e professores atuantes no atendimento a pessoas com 

deficiência. [MANTOAN, 2006, p. 14] Essas controvérsias surgem, sobretudo, ligadas a uma 

cultura assistencialista/terapêutica da educação especial [MANTOAN, 2010], que vão na 

contramão do processo da inclusão. 

Discutir a educação inclusiva na perspectiva da pessoa com deficiência implica refletir sobre 

as políticas públicas educacionais, os modelos educativos e as dificuldades/obstáculos 

enfrentados pela instituição escolar para a implementação de uma escola para todos, pois o 

privilégio de uns não pode depender da exclusão de outros, fato que por muito tempo foi 

legitimado pelas políticas e práticas educacionais que, somente, reproduziam os costumes da 

sociedade vigente. Mesmo diante dos constantes aprimoramentos das leis quanto à 

inclusão/exclusão, grupos que não se enquadram nos padrões de normalidade continuam 

segregados. 

Segundo Stainback e Stainback (1999, p. 21), a educação inclusiva pode ser definida como 

“a prática de inclusão de todos independente de seu talento, deficiência, origem 

socioeconômica ou cultural em escolas e salas de aula provedoras, onde as necessidades desses 

alunos sejam satisfeitas”. Em outras palavras, o processo da inclusão, principalmente no 

ambiente escolar, demanda tempo e acima de tudo conhecimento para que sejam derrubados 

paradigmas, e haja a construção de novos horizontes para que surja um ambiente favorável à 

aprendizagem. [AGUERO, 2017] 

Com o intuito de aclarar esta temática, é possível apoiá-la em outros campos de estudo como 

a psicanálise, a psicologia e a epistemologia. Neste último aparecem as contribuições de 

Vygotsky com a teoria histórico-cultural e sua relação com a educação inclusiva. Ao estudar 

esse conceito destaca-se três aspectos: a abordagem de Vygotsky (1997) sobre a questão da 

deficiência através da defectologia, o papel mediador do professor e a importância da 

heterogeneidade na sala de aula. 

Antes de expor o que afirma Vygotsky, teórico bielo ruso, acerca da deficiência pela 

defectologia, é preciso dar um passo atrás para entender como as pessoas portadoras de 

deficiência eram vistas naquele contexto. As malformações ou transtornos eram entendidas 
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como um defeito, uma característica que inferiorizava o indivíduo. As crianças a quem eram 

atribuídas esse “defeito” recebiam o diagnóstico a partir da avaliação de especialistas e como 

resultado -imposto pela sociedade- privadas de tudo, inclusive da educação. 

Mediante essa situação foi proposta uma nova forma de ver a defectologia, ou seja, agora o 

que passa a ganhar destaque era o trabalho nas potencialidades das crianças, não em seus 

defeitos. E assim Vygotsky (1997) afirma “a aprendizagem de crianças com algum tipo de 

deficiência não é limitado, ou incompleto, mas ocorre de forma diferente” [VYGOTSKY, 

2011]. A partir dessa afirmação foi fundamentado o conceito de Educação Especial que busca 

educar os indivíduos que eram excluídos do convívio social por causa de suas deficiências. 

Essa transformação impulsionada por diversos movimentos sociais chega ao sistema 

educacional e tem como pressuposto investigar fórmulas que viessem a facilitar a integração 

no ensino regular de alunos com deficiência. Ao mesmo tempo, originou-se uma séria reflexão 

no campo educativo, levando a própria escola a assumir sua responsabilidade no que se refere 

aos problemas de aprendizagem que se manifestava nos alunos, que passaram a serem vistos 

sob um enfoque mais interativo. A expressão das novas realidades foi revelada por meio do 

conceito de necessidades educativas especiais e do destaque à importância de que a escola se 

adapte à diversidade de seus alunos. [AGUERO, 2017]. 

Nesse ponto, o papel do professor é fundamental, pois é este que conhece bem as 

possibilidades de aprendizagens dos alunos, os fatores que as favorecem e suas necessidades 

específicas. De acordo com Coll (2004, p. 294) "conhecer bem os alunos implica interação e 

comunicação intensa com eles, uma observação constante de seus processos de aprendizagem 

e uma revisão da resposta educativa que lhes é oferecida". [COLL, 2004]. Em outras palavras, 

sua função é propiciar a construção de aprendizagens significativas.  

Ao aprofundar o estudo na figura do professor em sala de aula percebe-se a função de 

mediador1 que na prática, refere-se a um profissional da educação que se coloca como um 

incentivador ou motivador da aprendizagem. Isto significa fazer com que o aluno se aproprie 

das suas próprias experiências, tornando-se protagonista nesse processo e seja capaz de atingir 

os seus objetivos com bastante autonomia. [DOM BOSCO, 2018] 

Ao recorrer a Vygotsky (1998) é possível ver a afirmação “o papel do professor é o de 

mediador”2, uma vez que não difere a função do mediador de um professor, ao contrário 

acredita que este deve auxiliar os alunos em seu processo pela busca de conhecimento. Matui 

(1995) acrescenta que o ato de mediar é algo que está sempre em processo e que a mediação é 

o que liga o aluno ao objeto de estudo, ou seja, mediar se torna ato fundamental para construir 

um elo de ligação entre o aluno e aquele assunto ou conteúdo que se pretende que seja 

aprendido. [CONCEIÇÃO; SIQUEIRA; ZUCOLOTTO, 2019] 

 Por outro lado, a formação do sujeito é marcada pelas constantes interações com o meio 

social em que vive. Conforme afirma Vygotsky, a estrutura fisiológica humana, aquilo que é 

inato, não é suficiente para produzir o indivíduo humano, na ausência do ambiente social. “As 

características individuais (modo de agir, de pensar, de sentir, valores, conhecimentos, visão 

de mundo etc.) dependem da interação do ser humano com o meio físico e social” [AQUINO, 

1998. p. 60] Em outras palavras, as características pessoais, singulares de cada sujeito, são 

 
1 Não se falará sobre a profissão de mediador.  
2 Este trabalho somente abordará o papel do mediador na perspectiva do professor. 
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dependentes desse contato, tanto físico quanto social e cultural. [PRANGE, BRAGAGNOLO; 

2012] Dessa forma, a heterogeneidade é imprescindível em sala de aula. 

É necessário levar em consideração que a diversidade é inerente ao contexto escolar. Assim, 

como aponta Débora Rana, coordenadora de projetos do Instituto Avisa Lá e coordenadora 

pedagógica de Educação Infantil da Escola Projeto Vida, "o trabalho com heterogeneidade deve 

ser incorporado às ações dentro das instituições [...] para que ocorra a construção de boas 

situações didáticas”. Isso significa, que o professor, ao planejar sua aula, deve ter consciência 

de que precisa atender a todas as demandas de seus alunos, bem como respeitar o ritmo de cada 

um. 

Dessa forma, a heterogeneidade precisa ser vista “como uma fonte de riqueza” 

[CORTESÃO, 1998]. Essa afirmação leva em consideração as especificidades de cada um, 

uma vez que, segundo pesquisas do Instituto Alana e a ABT Associates, estudar em ambientes 

que valorizam a diversidade promove efeitos benéficos tanto em pessoas com deficiência como 

em indivíduos sem deficiência, a diminuição de opiniões preconceituosas e o crescimento da 

cognição social são excelentes exemplos da implementação desse sistema de ensino 

[OLIVEIRA, 2021]. 

Escolas que têm base nestes três princípios devem considerar seus alunos únicos, ativos e 

interativos em seu processo de conhecimento, ou seja, essas instituições entendem as singulares 

do indivíduo e trabalham em sua adaptação. Isto não quer dizer que fazem um programa 

especial para cada estudante, bem como expor todos ao mesmo método de estudo, de ritmo, da 

mesma forma, pois é possível alcançar os mesmos resultados por vários caminhos diferentes. 

[AGUERO, 2017] Como afirma Perrenoud (1995, p.29) “Diferenciação não é sinônimo de 

individualização do ensino.” 

Aguero (2017, p.20) também afirma que: 

Diferenciar é estar disposto a encontrar estratégias para trabalhar com os alunos mais 

difíceis. É preciso modificar, reinventar novas possibilidades, experimentar, assumir 

o risco de errar e estar pronto a corrigir. Diferenciar é ter consciência e aceitar que 

não existem receitas prontas [AGUERO, 2017, p. 20] 

André (1999, p. 22) complementa: 

Diferenciar é aceitar as incertezas, a flexibilidade, a abertura das pedagogias ativas 

que em grande parte são construídas na ação cotidiana, em um processo que envolve 

negociação, revisão constante e iniciativa de seus atores [ANDRÉ et al, 1999, p. 22]. 

Todos desejam uma escola de qualidade que seja verdadeiramente para todos, porém não é 

possível distinguir uma educação de valor da inclusão, porque incluir é atender de forma 

eficiente e eficaz a todos que fazem parte do processo de ensino-aprendizagem. Isto engloba 

as pessoas com deficiência, que apresentam um papel importante no âmbito escolar, visto que 

ao recebê-los é dever da instituição se adaptar às suas necessidades, nunca o contrário. Como 

afirma a Declaração de Salamanca (1994) “As escolas devem encontrar formas de educar com 

excelência todas as crianças, inclusive as que têm deficiência grave”. [UNESCO, 1994] 

A luta pela inclusão não se limita somente às pessoas com deficiência, mas também está 

presente em todos os grupos marginalizados pela sociedade, como os negros e os indígenas. 

Incluir a todos é o grande desafio, seja na área educacional ou na social, mas é preciso para que 
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se construa uma sociedade mais justa e equitativa. No entanto, este trabalho foi direcionado 

para a Educação Especial. 

 

1.1 A Trajetória da Educação Especial no Brasil 

Não se sabe muito sobre como eram tratadas as pessoas com deficiência nos primórdios da 

Terra, todavia estudiosos concluem que a sobrevivência destas nos grupos primitivos de 

humanos era impossível por duas razões: o ambiente ser bastante desfavorável e porque essas 

pessoas representavam um fardo para o grupo. Séculos mais tarde, na Grécia e Roma antigas, 

o tratamento recebido pelos deficientes não se difere do citado anteriormente, ao contrário 

agora o abandono e o direito a eliminação dessas crianças após o parto era institucionalizado, 

mediante aval do próprio Estado, que tinha a missão de não permitir cidadãos disformes. 

[GUGEL, 2007] 

Na Idade Média, com o predomínio da crença religiosa, a segregação era legitimada pela 

concepção bíblica de que as pessoas com deficiência carregavam culpa ou pecado, o que as 

impedia de ter contato com a divindade, ou eram encaradas como castigos de Deus. Datam do 

século XVI os primeiros estudos direcionados à educação de surdos, que foi criada pelo médico 

e matemático Gerolamo Cardomo contrariando a sociedade na época que não acreditava que 

as pessoas surdas pudessem ser educadas. 

No Brasil, as primeiras ações direcionadas às pessoas com deficiência ocorrem no século 

XIX, próximo à independência, mas logo depois perdem força, em grande medida devido ao 

terreno pouco propício à assimilação das diferenças, com uma população elitista, rural, 

escravocrata e com limitada participação política [LANNA JÚNIOR, 2010]. A partir desse 

período houve grandes avanços na medicina, o que propicia o estudo dessas pessoas com a 

única finalidade de procurar respostas para os seus problemas, o que representaria um alívio 

para a sobrecarga familiar e social e não, necessariamente, oferecer educação. A educação 

restringia-se ao atendimento nas áreas médicas, que geralmente aconteciam em instituições 

religiosas ou filantrópicas, sem qualquer envolvimento do poder público e com único objetivo 

de curar as deficiências e gerar comportamentos normalizados [SILVEIRA et al, 2019]. 

Em 1854, o Imperador Dom Pedro II, por influência da Europa, criou o Imperial Instituto 

dos Meninos Cegos (atualmente Instituto Benjamin Constant) e em 1856 instituiu o Imperial 

Instituto dos Surdo-Mudos (atualmente Instituto Nacional de Educação de Surdos – INES), 

sendo estes os únicos grupos contemplados com ações para a educação. Anos mais tarde, com 

as atrocidades trazidas pela Primeira Guerra Mundial, juntamente com o grande número de 

indivíduos que se tornaram deficientes, surgiram inúmeros grupos e defensores dos direitos da 

pessoa com deficiência, ao mesmo tempo em que se acreditava nas suas capacidades. 

No entanto, no ambiente escolar o valor da criança com deficiência não era realizado, por 

mais que afirmações como "respeito à individualidade de cada criança" fossem difundidas 

desde o século XVIII, por Pestalozzi e Froebel. A princípio, suas atividades limitavam-se mais 

a um processo de interagir do que incluir, ficando ainda mais acentuado o paradigma 

exclusão/inclusão. Afetados por esse contexto surge o movimento das Associações dos Pais e 

Amigos dos Excepcionais (APAE), destinado a atender crianças excepcionais, e no Brasil o 

movimento inspira um grupo de pais, amigos, professores e médicos a criarem a primeira 

APAE nacional em 1954. 
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A criação deste movimento foi o que tornou possível a discussão acerca da pessoa com 

deficiência. E em 1961 foi publicada a Lei nº 4.024, que instituiu as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (DCNs), que demonstrou um maior interesse pelo deficiente e uma maior 

preocupação e iniciativa do poder público com os problemas de aprendizagem e com a 

Educação Especial, garantindo a execução do direito à educação em escolas regulares para as 

crianças portadoras de alguma deficiência ou superdotadas [BORGES, 2016]. 

Na década de 70, devido a criação da Lei 5.692/71, que defendeu o tratamento especializado 

para os alunos com deficiência, houve um atraso no processo da inclusão e como consequência 

o reforço de atitudes segregacionistas, como os alunos com deficiência serem agrupados em 

uma sala especial. Foi somente a partir de 1980, em virtude da luta pelos direitos das pessoas 

com deficiência é que existiu uma maior integração social e inserção do deficiente na sociedade 

de uma forma geral [SILVEIRA et al, 2019]. 

Esta luta mundial pelos direitos da pessoa com deficiência alcançou novos capítulos em 

1994, na cidade de Barcelona, Espanha, a partir da realização da Conferência Mundial sobre 

Necessidades Educativas Especiais: acesso a qualidade que contava com a participação de 

noventa e dois representantes governamentais e vinte cinco organizações internacionais. Desta 

Conferência surgiu a Declaração de Salamanca, principal documento norteador da Educação 

Especial no mundo, que tem como característica a inclusão social, ou seja, defende a inserção 

em escolas regulares de indivíduos que possuem deficiência, conforme explicita: 

[...] as escolas se devem ajustar a todas as crianças, independentemente das suas 

condições físicas, sociais, linguísticas ou outras. Neste conceito, terão de incluir-se 

crianças com deficiência ou sobredotados, crianças da rua ou crianças que trabalham, 

crianças de populações remotas ou nômades, crianças de minorias linguísticas, 

étnicas ou culturais e crianças de áreas ou grupos desfavorecidos ou marginais. 

[UNESCO, 1994] 

Todavia, é percebido desde finais do século XX até os dias atuais que a busca por uma 

sociedade inclusiva no Brasil, vêm sendo mais valorizada, uma vez que houve o aumento nos 

investimentos em salas de recursos, atendimentos diferenciados, métodos tecnológicos como 

computadores adaptados, sintetizadores de fala, programas e aplicativos, dentre outros 

[FERREIRA et al., 2016] A esse respeito Goffredo (1999, p. 31) acrescenta: 

Frente a esse novo paradigma educativo, a escola deve ser definida como uma 

instituição social que tem por obrigação atender todas as crianças, sem exceção. A 

escola deve ser aberta, pluralista, democrática e de qualidade. Portanto, deve manter 

as suas portas abertas às pessoas com necessidades educativas especiais. 

[GOFFREDO, 1999] 

Dessa forma, a escola tem a função de receber e ensinar todas as crianças, jovens e adultos 

independente de suas condições físicas, intelectuais ou sociais, adaptando-os ao processo 

ensino-aprendizagem, bem como tendo a estrutura física da escola adaptada às necessidades 

do seu alunado [AGUERO, 2017]. 

 

1.2 A Legislação Brasileira e a Educação Especial 

Como uma forma de reparar injustiças e desigualdades, assim como igualar os direitos e 

deveres da população foi firmada a Constituição de 1988. Em seu artigo 205 é falado sobre a 
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educação e como esta deve ser um direito de todos, assegurado pelo estado e pela família, 

devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa. Em outras palavras, esse documento garante a igualdade de acesso 

à educação a todas as pessoas. O artigo 206 do mesmo texto, expressa que o ensino deve ser 

ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições 

públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e 

títulos, aos das redes públicas; 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade; 

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias 

de trabalhadores considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de 

prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios [BRASIL, 1988]. 

 

Todavia, garantir igualdade de condições e acesso à escola não significa estar incluído. Por 

isso, um documento marcante é a Declaração de Salamanca, ao afirmar que se deve 

disponibilizar recursos para garantir a formação dos professores de ensino regular que atendem 

alunos com necessidades especiais [UNESCO, 1994]. Em outras palavras, é preciso que os 

docentes disponham de conhecimentos para ensinar a todos. Também expõe as formas eficazes 

de desenvolvimento da verdadeira Educação Especial: 

O desenvolvimento das escolas inclusivas, enquanto meio mais eficaz de atingir a 

educação para todos, deve ser reconhecido como uma política chave dos governos e 

ocupar um lugar de destaque na agenda do desenvolvimento das nações. É 

unicamente desta forma que se poderão obter os recursos necessários, pois as 

mudanças de política e as prioridades não podem ser efetivas a não ser que se 

disponibilizem esses mesmos recursos. É preciso um compromisso político, tanto a 

nível nacional como comunitário, para obter os recursos adicionais e para reorientar 

os já existentes. Embora as comunidades tenham de representar um papel - chave no 

desenvolvimento das escolas inclusivas é igualmente essencial o suporte e 

encorajamento dos governos para se conseguirem soluções eficazes e realistas. 

[UNESCO, 1994, p. 41]. 

Cada ponto regulamentado pela Constituição de 88 para a educação foi minuciosamente 

implementado na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que tem como objetivo definir e organizar todo o sistema educacional 

brasileiro, do ensino infantil até o superior, assegurando, dessa forma, o direito social à 

educação a todos os estudantes brasileiros. Como expresso em seu artigo 2: 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno 

desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. [BRASIL, 1996]. 

Neste documento há um capítulo específico para a Educação Especial. O capítulo V aborda, 

dentre outras coisas, o que é caracterizado como educação especial e como deve ser oferecida. 
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Isso significa, o apreço pela escolarização das pessoas com deficiência. Como pode ser visto 

abaixo: 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de 

educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para 

educandos portadores de necessidades especiais. 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, 

para atender às peculiaridades da clientela de educação especial.  

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 

especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for 

possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular.  

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na faixa 

etária de zero a seis anos, durante a educação infantil. 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades 

especiais: 

I- currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para 

atender às suas necessidades; 

II- terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para 

a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 

concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 

III- professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para 

a integração desses educandos nas classes comuns; 

IV- educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 

sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 

inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, 

bem como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, 

intelectual ou psicomotora; 

V- acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis 

para o respectivo nível do ensino regular.  

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com 

atuação exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo 

Poder Público. Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa 

preferencial, a ampliação do atendimento aos educandos com necessidades especiais 

na própria rede pública regular de ensino, independentemente do apoio às instituições 

previstas neste artigo. [BRASIL, 1996] 

No final dos séculos XIX e início do XX houve a promulgação de três leis: a Política 

Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (PNIPPD), Diretrizes Nacionais 

para a Educação Especial na Educação Básica (DNEE) e o Plano Nacional de Educação (PNE). 

A PNIPP tem como objetivo principal assegurar a plena integração da pessoa com deficiência 

no “contexto socioeconômico e cultural” do País. Sobre o acesso à Educação, o texto afirma 

que a Educação Especial é uma modalidade transversal a todos os níveis e modalidades de 

ensino e a destaca como complemento do ensino regular. [BRASIL, 1999]. 

 O DNEE afirma que: 

Os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos, cabendo às escolas 

organizar-se para o atendimento aos educandos com necessidades educacionais 

especiais, assegurando as condições necessárias para uma Educação de qualidade 

para todos [BRASIL, 2001]. 

Porém, o DNEE coloca como possibilidade a substituição do ensino regular pelo 

atendimento especializado. Considera ainda que o atendimento escolar dos alunos com 
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deficiência tem início na Educação Infantil, “assegurando-lhes os serviços de educação 

especial sempre que se evidencie, mediante avaliação e interação com a família e a 

comunidade, a necessidade de atendimento educacional especializado” [BRASIL, 2001]. 

O PNE, por sua vez, declara que a Educação Especial deve ser uma modalidade da Educação 

Básica e destaca que “o grande avanço que a década da educação deveria produzir seria a 

construção de uma escola inclusiva que garanta o atendimento à diversidade humana”. 

[BRASIL, 2001] 

Não muito tempo depois do PNE houve a promulgação da Convenção de Guatemala no 

Brasil que tinha como objetivo reafirmar que as pessoas com deficiência têm os mesmos 

direitos humanos e liberdades fundamentais que as demais pessoas, definindo como 

discriminação com base na deficiência toda diferenciação ou exclusão que possa impedir ou 

anular o exercício dos direitos humanos e de suas liberdades fundamentais. [BRASIL, 2001] 

Nos anos posteriores à promulgação da Convenção de Guatemala no Brasil houve em 2007 

o Decreto nº 6.094/07, que estabelecia o Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, 

que apresentava como diretriz “garantir o acesso e permanência no ensino regular e o 

atendimento às necessidades educacionais especiais dos alunos, fortalecendo a inclusão 

educacional nas escolas públicas.” [BRASIL, 2007].  

Em 2008 foi publicada a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 

Educação Inclusiva que traz as diretrizes que fundamentam a política pública voltada à inclusão 

escolar. Um ano depois houve a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência que estabelece em seu artigo 24: 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à educação. 

Para efetivar esse direito sem discriminação e com base na igualdade de 

oportunidades, os Estados Partes assegurarão sistema educacional inclusivo em todos 

os níveis, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida [...] 

2. Para a realização desse direito, os Estados Partes assegurarão que: 

a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema educacional geral sob 

alegação de deficiência e que as crianças com deficiência não sejam excluídas do 

ensino primário gratuito e compulsório ou do ensino secundário, sob alegação de 

deficiência; 

b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino primário inclusivo, de 

qualidade e gratuito, e ao ensino secundário, em igualdade de condições com as 

demais pessoas na comunidade em que vivem; 

c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais sejam 

providenciadas; 

d) As pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no âmbito do sistema 

educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação; [...] 

3.Os Estados Partes assegurarão às pessoas com deficiência a possibilidade de 

adquirir as competências práticas e sociais necessárias de modo a facilitar às pessoas 

com deficiência sua plena e igual participação no sistema de ensino e na vida em 

comunidade. 

4.A fim de contribuir para o exercício desse direito, os Estados Partes tomarão 

medidas apropriadas para empregar professores, inclusive professores com 

deficiência, habilitados para o ensino da língua de sinais e/ou do braille, e para 

capacitar profissionais e equipes atuantes em todos os níveis de ensino. Essa 

capacitação incorporará a conscientização da deficiência e a utilização de modos, 

meios e formatos apropriados de comunicação aumentativa e alternativa, e técnicas e 

materiais pedagógicos, como apoios para pessoas com deficiência. 

5.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência possam ter acesso ao 

ensino superior em geral, treinamento profissional de acordo com sua vocação, 

educação para adultos e formação continuada, sem discriminação e em igualdade de 
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condições. Para tanto, os Estados Partes assegurarão a provisão de adaptações 

razoáveis para pessoas com deficiência. [BRASIL, 2009] 

Como resultado destes parâmetros legais que impulsionam a educação da pessoa com 

deficiência na perspectiva inclusiva, em 2015 foi sancionada a Lei Brasileira da Inclusão da 

Pessoa com Deficiência (LBI), que tem como objetivo “assegurar e promover, em condições 

de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania.” [BRASIL, 2015]. Em seu capítulo IV, a LBI dispõe 

sobre o direito à educação: 

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema 

educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de 

forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades 

físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e 

necessidades de aprendizagem. 

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade 

assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de 

toda forma de violência, negligência e discriminação. 

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, 

incentivar, acompanhar e avaliar: 

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o 

aprendizado ao longo de toda a vida; 

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de 

acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e 

de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena; 

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional 

especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender 

às características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao 

currículo em condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua 

autonomia; [BRASIL, 2015] 

Dessa forma, a LBI estabelece que educação deve ser inclusiva em todos os seus níveis, e 

impede a exclusão sob alegação de deficiência. Porém, no ano de 2020 sob a gestão do governo 

de Jair Bolsonaro, foi instituída a Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva 

e com Aprendizado ao Longo da Vida.  

Art. 6º São diretrizes para a implementação da Política Nacional de Educação 

Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida: 

I – oferecer atendimento educacional especializado e de qualidade, em classes e 

escolas regulares inclusivas, classes e escolas especializadas ou classes e escolas 

bilíngues de surdos a todos que demandarem esse tipo de serviço, para que lhes seja 

assegurada a inclusão social, cultural, acadêmica e profissional, de forma equitativa 

e com a possibilidade de aprendizado ao longo da vida. [BRASIL, 2020] 

Esta Política, firmada a partir do Decreto 10.502 de setembro de 2020, tinha como objetivo 

estimular a matrícula de alunos com deficiência em escolas especiais, ou seja, um retrocesso 

no processo da inclusão e a ratificação da segregação. Tempos depois este documento foi 

considerado inconstitucional por inúmeras razões, dentre elas promover a discriminação com 

base na deficiência e não ter sido feito com amplo acesso da população, por isso foi revogado 

em janeiro de 2023, sob o governo de Luiz Inácio Lula da Silva. 
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1.3 A Escola e a Educação Especial 

Para que um país alcance pleno desenvolvimento é preciso garantir, a todos os cidadãos, em 

todas as etapas de sua existência, as condições para uma vida digna, de qualidade física, 

psicológica, social e econômica. Neste cenário, a educação e a escola têm papéis fundamentais, 

como única capaz de propor mudanças de perspectiva e o espaço que favorece o acesso ao 

conhecimento e ao desenvolvimento de competências, respectivamente. 

Antes de falar sobre o papel da escola na perspectiva inclusiva é importante dar um passo 

atrás e entender qual é sua função na sociedade. A LDB afirma que seu papel social é formar 

cidadãos. Como cita o artigo 22: 

A educação básica tem por finalidade desenvolver o educando, assegurar-lhe a 

formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhes meios 

para progredir no trabalho e em estudos posteriores. [BRASIL, 1996]. 

Dessa forma, sua função básica é garantir a aprendizagem de conhecimento, habilidades e 

valores necessários à socialização do indivíduo, sendo necessário que a escola propicie o 

domínio dos conteúdos culturais básicos da leitura, da escrita, da ciência, das artes e das letras. 

Em outras palavras, esta é responsável por preparar o aluno para as mais diversas demandas 

sociais e ao trabalhar juntamente com a família promove a ressignificação dos conteúdos, uma 

vez que proporciona a interação, estreitando os laços com a comunidade e tendo como objetivos 

a formação do caráter, valores e princípios morais, para que sejam aplicados em favor da 

sociedade e de uma realidade melhor para todos. 

Cabe à escola também o papel de abordar a diversidade e dialogar com os estudantes sobre 

o assunto. Como afirma a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) (2017): 

Reconhece, assim, que a Educação Básica deve visar à formação e ao 

desenvolvimento humano global, o que implica compreender a complexidade e a não 

linearidade desse desenvolvimento, rompendo com visões reducionistas que 

privilegiam ou a dimensão intelectual (cognitiva) ou a dimensão afetiva. Significa, 

ainda, assumir uma visão plural, singular e integral da criança, do adolescente, do 

jovem e do adulto – considerando-os como sujeitos de aprendizagem – e promover 

uma educação voltada ao seu acolhimento, reconhecimento e desenvolvimento pleno, 

nas suas singularidades e diversidades. [BRASIL, 2017]. 

Com o passar do tempo, a instituição escolar recebeu novos traços e hoje além de ser um 

espaço de aprendizagens também deve proporcionar a Inclusão. Para que uma escola se torne 

inclusiva é preciso primeiro entender o significado do termo inclusão. Para Sassaki (1997, p. 

41) incluir é:  

Um processo pelo qual a sociedade se adapta para poder incluir em seus sistemas 

sociais gerais pessoas com necessidades especiais e, simultaneamente, estas se 

preparam para assumir seus papéis na sociedade. (...) Incluir é trocar, entender, 

respeitar, valorizar, lutar contra exclusão, transpor barreiras que a sociedade criou 

para as pessoas. É oferecer o desenvolvimento da autonomia, por meio da 

colaboração de pensamentos e formulação de juízo de valor, de modo a poder decidir, 

por si mesmo, como agir nas diferentes circunstâncias da vida. [SASSAKI, 1997, P. 

41]. 

Já, de acordo com Mantoan (2005, p. 96): 
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Inclusão é a nossa capacidade de entender e receber o outro e, assim, ter o privilégio 

de conviver e compartilhar com pessoas diferentes de nós. A educação inclusiva 

acolhe todas as pessoas, sem exceção. É para o estudante com deficiência física, para 

os que têm comportamento mental, para os superdotados, e para toda criança que é 

discriminada por qualquer outro motivo. Costumo dizer que estar junto é se aglomerar 

no cinema, no ônibus e até na sala de aula com pessoas que não conhecemos. Já a 

inclusão é estar com, é interagir com outro. [MANTOAN, 2005, P. 26]. 

Dessa forma, entende-se que a inclusão, seja social seja escolar, não é um processo fácil, 

demanda transformações profundas. Para a implementação desse novo formato educacional é 

preciso o envolvimento da equipe e principalmente das políticas públicas que regem os 

institutos. Atualmente o Ensino Básico é direcionado pela BNCC, que estabelece o ambiente 

escolar como um lugar emergente de uma educação mais inclusiva. Assim, amplia as 

possibilidades para que as escolas busquem novas alternativas para ensinar a todos e acrescenta 

ao professor o papel de educar integralmente o aluno.  

Educar integralmente é compreender as singularidades e diversidades dos sujeitos, ou seja, 

é promover uma educação voltada para o desenvolvimento pleno do aluno em suas diferentes 

dimensões formativas. E rompe com perspectivas reducionistas que dão enfoque a uma única 

dimensão, compreendendo assim todos os aspectos do desenvolvimento e considerando ainda 

a inclusão e a equidade. Em outras palavras, passa para as licenciaturas o papel de formar um 

professor integral. 

 

1.4 A Formação do Professor e a Educação Especial 

Com a democratização de acesso para as pessoas com deficiências à escola, foram 

necessárias mudanças educacionais e hoje um dos grandes desafios está na formação dos 

professores que irão atuar diretamente em sala de aula com estes indivíduos [VITALIANO; 

DALL‟ACQUA, 2012]. Essa dificuldade, segundo Vitaliano e Dall'Acqua (2012), ocorre 

devido às políticas de inclusão serem recentes, datando da década de 1990. 

Ao olhar para os documentos oficiais é possível encontrar a LDB (1996) que em seu artigo 

59 atesta: 

Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades especiais: [...] 

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para 

a integração desses educandos nas classes comuns. [BRASIL, 1996] 

Nesse sentido, também há a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 

Educação Inclusiva, que orienta os sistemas de ensino no sentido da promoção de respostas às 

pessoas com deficiência e em concordância com as políticas públicas vigentes, garantem "[...] 

formação de professores para o atendimento educacional especializado e demais profissionais 

da educação para a inclusão escolar" [BRASIL, 2007, p. 5]. Com base nessa Política os 

graduados em Licenciaturas devem atender os alunos com deficiência. 

É importante salientar que esses documentos defendem dois pontos: a) a especialização do 

professor e b) a capacitação do professor. O primeiro ponto refere-se aos professores com 

formação específica para trabalhar com pessoas com deficiência, como aqueles contratados 
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para as salas de recurso multifuncional ou para as salas de atendimento educacional 

especializado (AEE). 

Diferente do segundo ponto que defende a capacitação do professor, ou seja, passa às 

faculdades o dever de educar esses profissionais de modo que possam incluir pessoas com 

deficiência às salas de aulas regulares. Como Vitaliano (2007) afirma, “as licenciaturas devem 

ser pensadas de modo a contribuir para o desenvolvimento de todos, conforme as exigências 

do contexto atual.” [VITALIANO, 2007] 

Nesse sentido, o papel dos professores, na atualidade, não se resume apenas a ensinar, eles 

precisam estar aptos para enfrentarem as diferentes realidades vividas por seus alunos e as 

relações interativas que se apresentam nas escolas [MATTOS, 2014]. Os resultados obtidos 

nas avaliações escolares e sua repercussão social atribuem à figura dos professores e, 

principalmente, à sua formação a responsabilidade pelo desempenho dos alunos e o fracasso 

escolar. A formação docente tornou-se, assim, um assunto primordial e urgente no contexto 

educacional. [FREITAS, 2017]. 

Mattos (2014) ressalta que a formação acadêmica que tem sido disponibilizada aos 

professores, nos vários cursos de licenciatura configura-se pouco consistente frente à 

diversidade sociocultural que vem sendo solicitada desses profissionais [MATTOS, 2014]. Isso 

acontece, segundo a autora, sobretudo, a uma formação que se projeta, em sua totalidade, sob 

a perspectiva técnica. [FREITAS, 2017].  

Como Sant'Ana (2005) afirma: “É necessário redefinir a formação de professores”, de modo 

que favoreçam a formação de um profissional reflexivo, crítico e atuante nas ações 

transformadoras frente às diversidades. Assis (2013), em seus estudos também aponta que:  

[...] as políticas de formação de professores ainda necessitam de qualificada 

infraestrutura e que as relações com concepções de interação e interdisciplinares, a 

desfragmentação da organização curricular, ainda com o privilégio das disciplinas, 

compõem dificuldades na formação de professores. [ASSIS, 2013, p. 10] 

Nesse mesmo viés, diversas pesquisas sobre a atuação do professor na Educação Especial 

constataram que “um dos maiores obstáculos para atender adequadamente alunos com 

deficiência em sala de aula comum continua sendo a falta conhecimento dos professores” 

[PLETSCH, 2010, p. 237]. Outros estudiosos ainda afirmam haver a necessidade da melhoria 

da formação de professores como condição essencial para a promoção eficaz da inclusão de 

alunos com necessidades especiais em rede regular de ensino [CARNEIRO, 1999; 

MAGALHÃES, 1999; GLAT, 2000; GLAT; NOGUEIRA, 2002 e 2003; FERREIRA; GLAT; 

FERREIRA; OLIVEIRA; SENNA, 2003; BRAUN; SODRÉ; PLETSCH, 2003; GLAT; 

PLETSCH, 2004; PLETSCH, 2005; GLAT; PLETSCH, OLIVEIRA; ANTUNES, 2006]. 

Essa realidade foi evidenciada por uma pesquisa em âmbito nacional ao mostrar que os 

professores, de maneira geral, não estão preparados para receber em sua sala de aula alunos 

especiais [GLAT; FERREIRA; OLIVEIRA; SENNA, 2003]. É o que se pode depreender das 

seguintes falas, proferidas por diferentes professores a uma investigação realizada por Castro 

(2002): 

Eles [alunos especiais incluídos] exigem uma atenção que não temos condição de dar. 

[...] Não temos condição de oferecer o que eles realmente necessitam, pois não somos 

educadoras especiais, apesar de termos boa vontade. 
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[...] Não temos preparo suficiente para fazer um trabalho com muitos resultados 

positivos. 

[...] Há muito despreparo nas classes regulares e nos cursos de formação do 

magistério. 

[...] Eu acho ruim [a inclusão], pois os professores precisam de conhecimento para 

trabalhar com esses alunos. 

[...] Desde que não atrase muito o ritmo do grupo em geral pode acontecer. 

[...] É um direito assegurado a todos. E é possível a inclusão se o sistema educacional 

estiver preparado a aceitar e tiver conhecimento específico para lidar com as 

diferenças [CASTRO, 2002, p. 41-43]. 

Verifica-se aqui que muitas são as queixas dos professores no que diz respeito à fragilidade 

dos conhecimentos essenciais para o desenvolvimento de atividades inclusivas, apesar de 

acreditarem nos méritos da inclusão. Os docentes em sua grande maioria alegam o mesmo, 

“não ter preparo suficiente”, isso se deve ao fato de, na sua formação, não terem contato com 

disciplinas e/ou conteúdos sobre Educação Especial, o que gera insegurança para o ensino.  

Esse despreparo e/ou a falta de conhecimentos estão diretamente relacionados com a 

formação ou capacitação recebida [PLETSCH, 2009]. Em outras palavras, são as faculdades 

as principais responsáveis por não preparar os professores de uma forma adequada e condizente 

com a realidade de seu tempo. 

Nesse sentido, percebe-se, a necessidade de um investimento na formação básica do 

educador. É o que defende Rodrigues (2012), ao relatar que a formação inicial de professores 

deveria ser feita contemplando em cada disciplina conteúdos que pudessem conduzir a uma 

atuação inclusiva, já que são raros os cursos de licenciatura, mesmo no de Pedagogia, que 

oferecem disciplinas voltadas às especificidades de alunos com necessidades educacionais 

especiais. [TAVARES; SANTOS; FREITAS, 2016]. 

Baseado na visão de Rodrigues, foram encontrados dois documentos que citam a inclusão 

de disciplinas e/ou conteúdos que abordam a temática da Educação Especial em cursos de nível 

Superior. O primeiro é a LBI de 2015 que em seu capítulo IV dispõe sobre a educação: 

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, 

incentivar, acompanhar e avaliar: 

[...] XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional 

especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de 

profissionais de apoio; 

[...] XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de 

educação profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com 

deficiência nos respectivos campos de conhecimento; [BRASIL, 2015] 

O segundo é mais antigo é o Parecer n°1.793 de dezembro de 1994, que afirma: 

Art.1º. Recomendar a inclusão da disciplina “ASPECTOS ÉTICO-POLÍTICO 

EDUCACIONAIS DA NORMALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA PESSOA 

PORTADORA DE NECESSIDADES ESPECIAIS”, prioritariamente, nos cursos de 

Pedagogia, Psicologia e em todas as Licenciaturas. [BRASIL, 1994] 

Estas leis foram criadas ao considerar a necessidade de uma formação docente mais 

completa, ou seja, que somente com a graduação esses profissionais sejam capazes de lidar 
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com a diversidade. Todavia, por mais que o Parecer de 1994 esteja em vigor não foi possível 

encontrar a referida disciplina nos cursos analisados. 

Já a proposta da LBI é diferente, pois não estabelece a criação de uma disciplina, mas propõe 

a inclusão em conteúdos curriculares de temas relacionados à pessoa com deficiência. Isto quer 

dizer que este assunto pode ser abordado tanto dentro de uma disciplina obrigatória, quanto em 

uma disciplina optativa/eletiva ou extensão. 

Dessa forma, o proposto pela LBI vai de encontro, até certo ponto, da visão proposta por 

Vitaliano e Nozi (2012), que defendem a inserção na grade curricular obrigatória nos cursos de 

formação de professores de conhecimentos de práticas pedagógicas inclusivas para alunos com 

necessidades educacionais especiais [VITALIANO; NOZI, 2012]. Em outras palavras, na 

perspectiva destas autoras a inclusão direcionada à Educação Especial é uma temática 

essencial, por isso deve fazer parte do quantitativo de horas obrigatórias seja como disciplina 

ou tópico dentro de uma disciplina.  

Em uma investigação a nível internacional pode-se ver que a questão da formação de 

professores na Educação Especial não é questionada apenas no Brasil. Em Portugal, por 

exemplo, Ribeiro (2009) analisa o impacto da formação profissional na inclusão social do 

jovem com deficiência intelectual. Relata ter percebido fragilidades no modelo de formação 

em instituições, seja pela estrutura do modelo, seja pelo local onde é realizada ou ainda pela 

própria oferta formativa. Esse modelo de formação não garante qualificação. [TAVARES; 

SANTOS; FREITAS, 2016] 

Para que se atinja com efetividade a inclusão educacional é preciso ter professores 

preparados para agir na diversidade, compreender as diferenças e valorizar as potencialidades 

de cada estudante, favorecendo, assim, segundo Pimentel (2012), a aprendizagem de todos. A 

ausência desta formação integral, como exige a BNCC (2017), provoca o fenômeno da 

pseudoinclusão, ou seja, é a figuração do estudante com deficiência na escola regular, sem que 

o mesmo esteja devidamente incluído no processo de aprendizagem. Estar matriculado e 

frequentando a classe regular não significa estar envolvido no processo de aprendizagem 

daquele grupo [PIMENTEL, 2012, p. 140]. 

González (2002, p. 241), em concordância com esta ideia, destaca que:  

Em todo processo educativo, a competência profissional dos professores, sua 

capacidade para planejar situações de aprendizagem, realizar processos de adaptação 

de currículo, elaborar pontos de trabalho em equipe, etc., adquire uma grande 

relevância, que nos parece decisiva para o êxito ou para o fracasso do tal processo. 

[González, 2002, p. 241]. 

Em outras palavras, pensar sobre a formação dos professores nos cursos de letras é dialogar 

sobre os ensinamentos pregados pelas diretrizes curriculares que visam a diversidade para que 

os profissionais saiam do fenômeno da pseudoinclusão e embarquem, de fato, na inclusão. Para 

isso é necessário que o graduando tenha contato com disciplinas e atividades que discriminem 

o padrão homogêneo a fim de que alcance a efetivação do ensino inclusivo na sala de aula 

regular. [FREITAS; SANTOS, 2017, P. 9]. 

Falar sobre os documentos que regulamentam a formação de professores é falar sobre as 

Diretrizes Curriculares que são definidas como normas obrigatórias para a Educação Básica, 

que orientam o planejamento curricular das escolas e dos sistemas de ensino, e têm como 

principal função promover a equidade de aprendizagem.  
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Desde sua instauração em 2002 somente foram criadas outras duas versões em 2015 e 2019. 

A Diretriz Curricular de 2019 causou inúmeros desentendimentos na comunidade acadêmica e 

profissional, todavia permanece em vigor. 

 

2. Diretrizes Curriculares Nacionais 

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da Educação Básica 

(DCNs), em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, publicadas em 2002 

pelo Conselho Nacional de Educação e fundamentada nos Pareceres CNE/CP 9/2001 e 

27/2001, são caracterizadas como:  

Um conjunto de princípios, fundamentos e procedimentos a serem observados na 

organização institucional e curricular de cada estabelecimento de ensino e aplicam-

se a todas as etapas e modalidades da educação básica. [BRASIL, 2002, p.1] 

Neste documento, está disposto as orientações e as condições para que sejam elaborados os 

currículos dos cursos tendo em vista a formação plural do professor, ou seja, o preparo para 

que este possibilite a inclusão de alunos com deficiência. Tais indicações podem ser vistas em 

diversos trechos: 

Art. 2o. a organização curricular de cada instituição observará, além do disposto nos 

arts. 12 e 13 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, outras formas de orientação 

inerentes à formação para a atividade docente, entre as quais o preparo para: 

[...] I. o ensino visando à aprendizagem do aluno; 

       II. o acolhimento e o trato da diversidade. 

Art. 6o, § 3 o. A definição dos conhecimentos exigidos para a construção de 

competências deverá, além da formação específica relacionada às diferentes etapas 

da educação básica, propiciar a inserção no debate contemporâneo mais amplo, 

envolvendo questões culturais, sociais, econômicas e o conhecimento sobre o 

desenvolvimento humano e a própria docência, contemplando: 

[...] II. conhecimentos sobre crianças, adolescentes, jovens e adultos, aí incluídas as 

especificidades dos alunos com necessidades educacionais especiais e as das 

comunidades indígenas. [BRASIL, 2002a, p. 1-3]. 

Além dessas instruções específicas, a Resolução CNE/CP nº 1/2002 afirma que o professor 

deve ser formado de modo reflexivo, e recomenda priorizar atividades interdisciplinares, o 

contato com a sua própria realidade, bem como o desenvolvimento de competências, tendo 

como base os valores democráticos e o papel social da escola [VITALIANO e DALL’ACQUA, 

2012]. 

No ano de 2015, os cursos de licenciatura passam por mais uma reforma, graças a Resolução 

Nº 2, que estabelecia as Diretrizes Curriculares Nacionais para a formação inicial em nível 

superior (cursos de licenciatura, cursos de formação pedagógica para graduados e cursos de 

segunda licenciatura) e para a formação continuada. Esta DCNs tem o papel de definir: 

princípios, fundamentos, dinâmica formativa e procedimentos a serem observados 

nas políticas, na gestão e nos programas e cursos de formação, bem como no 

planejamento, nos processos de avaliação e de regulação das instituições de educação 

que as ofertam. [BRASIL, 2015] 

Neste documento são expressos os seguintes pontos: define quem são os profissionais do 

magistério da Educação Básica; articula a teoria e a prática no processo de formação; aprimora 
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a prática pedagógica por meio do uso das Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC); 

reconhece e valoriza as diversidades; articula a formação inicial a continuada; prevê três 

modalidades de curso de formação inicial; ressalta que a formação dos profissionais de 

educação deve ser realizada de preferência de forma presencial; aponta que os cursos serão 

compostos por núcleos; preocupação com o desenvolvimento da formação continuada dos 

professores e com a garantia de políticas de valorização desses profissionais [BRASIL, 2015a]. 

O principal aspecto que difere a DCNs 2002 para a DCNs 2015 é o estabelecimento nos 

currículos de conteúdos específicos referentes às demais áreas do conhecimento, entre elas a 

Educação Especial e a Libras. Assim, em seu capítulo cinco, mais especificamente o parágrafo 

dois, afirma: 

§ 2º Os cursos de formação deverão garantir nos currículos conteúdos específicos da 

respectiva área de conhecimento ou interdisciplinares, seus fundamentos e 

metodologias, bem como conteúdos relacionados aos fundamentos da educação, 

formação na área de políticas públicas e gestão da educação, seus fundamentos e 

metodologias, direitos humanos, diversidades étnico-racial, de gênero, sexual, 

religiosa, de faixa geracional, Língua Brasileira de Sinais (Libras), educação especial 

e direitos educacionais de adolescentes e jovens em cumprimento de medidas 

socioeducativas. [BRASIL, 2015] 

Com a aprovação da BNCC em 2017, tanto o Ministério da Educação como o Conselho 

Nacional de Educação afirmaram a necessidade de revisão das diretrizes de formação de 

professores. Com isso, no ano de 2019 houve a 3º DCNs que é considerada uma perda para a 

formação docente, uma vez que rompe drasticamente com conquistas históricas para a 

formação e valorização profissional docente expressas na Resolução CNE/CP n. 2/2015. 

[GONÇALVES; MOTA; ANADON, 2020]. 

Sobre a Educação Especial, é citada apenas duas vezes, a DCNs 2019 estabelece que os 

docentes no início no 1º ano de graduação devem tratar a temática “marcos legais, 

conhecimentos e conceitos básicos da Educação Especial, das propostas e projetos para o 

atendimento dos estudantes com deficiência e necessidades especiais”. [BRASIL, 2019] 

Ao comparar as três resoluções, é possível ver a escassez dos termos pessoa com deficiência 

e Educação Especial. Como resultado, os textos são sucintos e incompletos, uma vez que 

apontam para a colocação de conteúdos que abracem e acolham a diversidade, porém não 

expõem formas de fazê-la. Por isso, assim como Miranda (2019) também acredito que tais 

escritos não são suficientes para propor uma formação consistente aos professores que vão 

enfrentar uma realidade complexa no dia a dia de uma escola que vive a realidade da inclusão 

[MIRANDA, 2019]. 

 

3. Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Letras 

As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de Graduação em Letras foram 

estabelecidas a partir da Resolução CNE/CES 18, de 13 de março de 2002 e tinham como 

integrantes o Parecer CNE/CES 492/2001 e o Parecer CNE/CES 1.363/2001.  

O Parecer CNE/CES 492/2001 tem como principal objetivo orientar o planejamento 

curricular das Instituições de Ensino Superior. Este documento apresenta cinco pontos que 
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devem ser abordados pelo currículo: 1) Perfil dos formandos; 2) Competências e Habilidades; 

3) Conteúdos Curriculares; 4) Estruturação do curso e 5) Avaliação. 

O ponto 1 expõe o objetivo da formação em Letras que é: 

Formar profissionais interculturalmente competentes, capazes de lidar, de forma 

crítica, com as linguagens, especialmente a verbal, nos contextos oral e escrito, e 

conscientes de sua inserção na sociedade e das relações com o outro. [BRASIL, 

2001]. 

E completa ao explicitar o dever do formando em Letras: 

Independentemente da modalidade escolhida, o profissional em Letras deve ter 

domínio do uso da língua ou das línguas que sejam objeto de seus estudos, em termos 

de sua estrutura, funcionamento e manifestações culturais, além de ter consciência 

das variedades linguísticas e culturais.  [BRASIL, 2001]. 

Dessa forma, é possível notar que tal ponto discorre sobre o que se espera do profissional 

de Letras. O ponto 2, como afirma o documento, visa à formação de profissionais que 

demandem o domínio da língua estudada e suas culturas [BRASIL, 2001]. Por isso, o curso de 

Letras deve contribuir com as seguintes competências e habilidades: 

· o domínio do uso da língua portuguesa ou de uma língua estrangeira, nas suas 

manifestações oral e escrita, em termos de recepção e produção de textos; 

· a reflexão analítica e crítica sobre a linguagem como fenômeno psicológico, 

educacional, social, histórico, cultural, político e ideológico; 

· a visão crítica das perspectivas teóricas adotadas nas investigações linguísticas e 

literárias, que fundamentam sua formação profissional; 

· preparação profissional atualizada, de acordo com a dinâmica do mercado de 

trabalho; 

· percepção de diferentes contextos interculturais; 

· utilização dos recursos da informática; 

· domínio dos conteúdos básicos que são objeto dos processos de ensino e 

aprendizagem no ensino fundamental e médio; 

· domínio dos métodos e técnicas pedagógicas que permitam a transposição dos 

conhecimentos para os diferentes níveis de ensino. [BRASIL, 2001]. 

As competências e habilidades dizem respeito aos conhecimentos que o profissional de 

Letras deve ter ao final de sua graduação. O ponto 3 refere-se diretamente às faculdades, pois 

apresenta os conteúdos caracterizadores básicos que estas devem disponibilizar. 

Os estudos linguísticos e literários devem fundar-se na percepção da língua e da 

literatura como prática social e como forma mais elaborada das manifestações 

culturais. Devem articular a reflexão teórico-crítica com os domínios da prática – 

essenciais aos profissionais de Letras, de modo a dar prioridade à abordagem 

intercultural, que concebe a diferença como valor antropológico e como forma de 

desenvolver o espírito crítico frente à realidade. [BRASIL, 2001] 

Nesse sentido, os conteúdos curriculares devem estar ligados à área dos Estudos 

Lingüísticos e Literários, contemplando o desenvolvimento de competências e habilidades 

específicas. [BRASIL, 2001] O ponto 4, é mais genérico, somente afirma que os cursos devem 

incluir no seu projeto pedagógico os critérios para o estabelecimento das disciplinas 

obrigatórias e optativas. [BRASIL, 2001] A única observação que faz é sobre os cursos de 

licenciatura que deverão ser orientados também pelas Diretrizes para a Formação Inicial de 

Professores da Educação Básica em cursos de nível superior. [BRASIL, 2001] 
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O último ponto é direcionado à avaliação que, segundo documento, deve ser implementada 

pelo colegiado do curso de Letras e constitui-se do processo de aperfeiçoamento contínuo e de 

crescimento qualitativo, devendo pautar-se:  

· pela coerência das atividades quanto à concepção e aos objetivos do projeto 

pedagógico e quanto ao perfil do profissional formado pelo curso de Letras;  

· pela validação das atividades acadêmicas por colegiados competentes;  

· pela orientação acadêmica individualizada;  

· pela adoção de instrumentos variados de avaliação interna;  

· pela disposição permanente de participar de avaliação externa. [BRASIL, 2001] 

Em dezembro de 2001 foi instaurado o Parecer CNE/CES 1.363/2001 que tinha a missão de 

retificar o Parecer anterior e o objetivo de orientar a formulação do projeto pedagógico dos 

cursos de Letras, como afirma o artigo 2: 

O projeto pedagógico de formação acadêmica e profissional a ser oferecida pelo curso 

de Letras deverá explicitar:  

a) o perfil dos formandos nas modalidades bacharelado e licenciatura;  

b) as competências gerais e habilidades específicas a serem desenvolvidas durante o 

período de formação; 

c) os conteúdos caracterizadores básicos e os conteúdos caracterizadores de formação 

profissional, inclusive os conteúdos definidos para a educação básica, no caso das 

licenciaturas; 

d) a estruturação do curso; 

e) as formas de avaliação. [BRASIL, 2001] 

Em resumo, as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de Letras são documentos 

que regem a formação docente. A formação do professor, no caso das licenciaturas, segundo 

esta Resolução, deverá ser orientada também pelas Diretrizes para a Formação Inicial de 

Professores da Educação Básica em cursos de nível superior. 

Todavia, um ponto que não é abarcado por esta Diretriz são leis sobre acessibilidade e 

inclusão da pessoa com deficiência, em especial a LBI (2015), ao citar que é preciso ter na 

grade curricular de quaisquer curso de nível superior conteúdos relacionados a pessoa com 

deficiência, ou seja, não importa o curso que uma pessoa escolha o mais importante é ter a 

formação voltada a diversidade. 

 

4. Metodologia 

Para a construção do presente estudo, foram analisados os fluxogramas de Licenciaturas em 

Letras Português-Literaturas e Português-Espanhol das Universidades Públicas do Estado do 

Rio de Janeiro. O primeiro passo foi a observação das cargas horárias dos cursos e o segundo 

passo foi a busca de no mínimo uma disciplina obrigatória cujo título abordasse o tema 

Educação Especial. 

A observação das cargas horárias tinha como pressuposto verificar a diferença horária entre 

os cursos e ver se havia relação entre carga horária total e a existência de uma disciplina 

obrigatória que abordasse no título a temática Educação Especial. 

O segundo passo foi fundamentado pelos documentos LBI (2015) e DCNs de 2019. A LBI 

(2015) afirma que: 
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Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, 

incentivar, acompanhar e avaliar: 

[...] XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de 

educação profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com 

deficiência nos respectivos campos de conhecimento; [BRASIL, 2015] 

Em complemento a DCNs de 2019, afirma que:  

Art. 11. A referida carga horária dos cursos de licenciatura deve ter a seguinte 

distribuição: 

I - Grupo I: 800 (oitocentas) horas, para a base comum que compreende os 

conhecimentos científicos, educacionais e pedagógicos e fundamentam a educação e 

suas articulações com os sistemas, as escolas e as práticas educacionais. [...] 

Art. 12. No Grupo I, a carga horária de 800 horas deve ter início no 1º ano, a partir 

da integração das três dimensões das competências profissionais docentes – 

conhecimento, prática e engajamento profissionais – como organizadoras do 

currículo e dos conteúdos segundo as competências e habilidades previstas na BNCC-

Educação Básica para as etapas da Educação Infantil, do Ensino Fundamental e do 

Ensino Médio. 

Parágrafo único. No Grupo I, devem ser tratadas ainda as seguintes temáticas: 

V - marcos legais, conhecimentos e conceitos básicos da Educação Especial, das 

propostas e projetos para o atendimento dos estudantes com deficiência e 

necessidades especiais; 

Com base nos trechos citados optamos por procurar no fluxograma das disciplinas 

obrigatórias no mínimo uma disciplina cujo título abordasse a Educação Especial.  

No entanto, não foram encontradas disciplinas com esse perfil dentre as obrigatórias, por 

isso foi preciso ampliar os parâmetros da pesquisa para o quadro das disciplinas 

optativas/eletivas. Essa busca tinha como objetivo encontrar no mínimo uma disciplina cujo 

título abordasse Educação Especial. 

 

4.1 Caracterização da pesquisa: Universidades 

Este trabalho tem como um dos parâmetros as Universidades Públicas do Estado do Rio de 

Janeiro. Essa escolha pelo sistema público de ensino tem como justificativa o acesso gratuito à 

educação, uma vez que são financiadas pelo Governo. 

Outro fator que corroborou para esta escolha é a qualidade de ensino, uma vez que a maioria 

das universidades públicas investe em pesquisa e desenvolvimento e para isso conta com 

professores qualificados em diversas áreas. 

A opção por somente trabalhar com as Universidades Públicas localizadas no Estado do Rio 

de Janeiro se justifica por ser o estado de residência da autora da pesquisa, o que facilitaria o 

acesso às Instituições caso fosse necessário. 

 

4.2 Caracterização da pesquisa: Faculdades 

Dentro das universidades públicas, optou-se pelo trabalho com as Faculdade de Letras, mais 

especificamente, as Licenciaturas. A escolha por trabalhar somente com estas faculdades tem 

como justificativa ser o campo de formação da autora da pesquisa, com isso teria mais 

propriedade e experiência para falar. 

A escolha pela Licenciatura é justificada por ser uma modalidade voltada para a formação 

de professores, ou seja, é responsável por direcionar seus alunos a uma determinada área de 
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conhecimento para que possam atuar na educação básica. Dessa forma, as Licenciaturas em 

Letras foram escolhidas como componentes desta pesquisa. 

 

4.3 Caracterização da pesquisa: Cursos 

Dentro das faculdades de Letras, optou-se pelo trabalho com dois cursos: a Licenciatura em 

Letras Português e Literaturas e a Licenciatura em Letras Português e Espanhol. A escolha por 

trabalhar com estes dois cursos se justifica por serem representantes de graduações de 

modalidades distintas, ou seja, um apresenta modalidade única e o outro modalidade dupla. 

A Licenciatura em Letras Português e Literaturas foi escolhida por ser uma graduação 

comum a todas as faculdades componentes desta pesquisa e também por ser um curso de 

modalidade única, logo teria uma carga horária menor. Por ser uma graduação com a carga 

horária menor comparada à dupla modalidade, esperava-se encontrar no fluxograma uma 

disciplina cujo título abordasse Educação Especial. Essa expectativa é fundamentada ao 

verificar que a carga horária total do curso é menor, com isso haveria mais espaço para a criação 

de uma disciplina obrigatória sobre o tema. 

A Licenciatura em Letras Português e Espanhol foi escolhida por ser o curso de formação 

da autora desta pesquisa e também por ser uma graduação representante da modalidade dupla, 

logo teria uma carga horária maior. Por ser uma graduação com a carga horária maior 

comparada à modalidade única, não se esperava encontrar no fluxograma uma disciplina cujo 

título abordasse Educação Especial. Essa expectativa é fundamentada ao verificar que a carga 

horária total do curso é maior, com isso haveria menos espaço para a criação de uma disciplina 

obrigatória sobre o tema. 

 

Com base no exposto acima seguem abaixo os dados coletados: 

 

4.4 Universidade Estadual do Rio de Janeiro (UERJ) 

A UERJ disponibiliza dois campi para os cursos de Letras: Maracanã e São Gonçalo 

(Faculdade de Formação de Professores -FFP-). Como esta pesquisa demanda a análise 

comparativa dos fluxogramas dos cursos de Licenciatura em Letras Português-Espanhol e 

Letras Português-Literaturas, o campus escolhido foi aquele que oferece as duas graduações 

concomitantemente, que é a sede na cidade do Rio de Janeiro.  

Em sua matriz curricular os cursos de licenciatura em letras apresentam duração de oito a 

dezoito períodos, mínimo e máximo, respectivamente. Ao olhar os fluxogramas dos referidos 

cursos temos as seguintes informações: 

● Licenciatura em Português e Literaturas: Carga horária total de três mil seiscentos e vinte 

horas. Destas, três mil e trinta são destinadas às disciplinas obrigatórias, duzentos e dez 

correspondem a eletivas restritas, cento e oitenta, a eletivas definidas/universais3 e duzentas 

a atividades acadêmicas-científico-culturais. 

 
3 Eletivas Definidas: são disciplinas discriminadas pelo Conselho Departamental para que o aluno escolha dentre 

um elenco de disciplinas. 

Eletivas Universais: são disciplinas de livre escolha. 
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● Licenciatura em Português e Espanhol: Carga horária obrigatória de três mil e oitocentas 

horas. Destas, três mil duzentas e sessenta são destinadas às disciplinas obrigatórias, 

duzentos e dez correspondem a eletivas restritas, cento e vinte, a eletivas 

definidas/universais e duzentas a atividades acadêmicas-científico-culturais. 

Ao investigar as matérias obrigatórias não foi encontrada nenhuma que abordasse no título 

a temática Educação Especial. Todavia, ao olhar para o quadro das optativas/eletivas foi 

possível encontrar uma disciplina eletiva restrita de sessenta horas com o título Prática 

Pedagógica em Educação Inclusiva oferecida pela Faculdade de Educação. Esta, segundo sua 

ementa, tem como objetivo: 

Discutir os princípios norteadores da Educação Inclusiva no contexto da Educação 

Básica, proporcionando ao aluno um espaço de reflexão sobre esta política no 

cotidiano da escola regular. 

Apresentar as áreas de necessidades educativas especiais caracterizadas no Plano 

Nacional de Educação Lei 10172/2001. 

Identificar as modalidades de atendimento da Educação Especial no Sistema Regular 

de Ensino. 

Contextualizar os processos de aprendizagem em ambientes escolares inclusivos. 

Embasar os estudantes das licenciaturas com alternativas de adaptação curricular para 

garantir o acesso e aprendizagem de alunos com necessidades educativas especiais. 

[UERJ] 

 

4.5 Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO) 

 Essa universidade não oferece formação na modalidade dupla, somente na modalidade 

única com o curso de licenciatura em letras de Língua Portuguesa e Literaturas. Assim, não se 

aplica aos parâmetros desta pesquisa. Todavia, para fins expositivos falarei brevemente de sua 

matriz curricular e projeto pedagógico.  

Em sua matriz curricular os cursos de letras possuem duração variada de oito a quatorze 

segmentos, mínimo e máximo, respectivamente. Ao olhar o fluxograma do referido curso 

temos as seguintes informações: 

● Licenciatura em Língua Portuguesa e Literaturas: Carga horária total de três mil trinta e 

cinco horas. Destas, duas mil setecentos e quinze são destinadas às disciplinas obrigatórias, 

cento e vinte para as optativas e duzentas para as atividades complementares.  

Ao investigar as matérias obrigatórias não foi encontrada nenhuma que abordasse no título 

a temática Educação Especial. Todavia, ao olhar para o quadro das optativas/eletivas foi 

possível encontrar uma disciplina optativa de quinto período, com carga horária de sessenta 

horas, sob o título Educação Especial, oferecida pela Escola de Educação, cuja ementa expõe: 

Desvios da “normalidade”. A sociedade e a natureza variável de critérios na definição 

das diferenças. O portador de necessidades educativas especiais, problemas e desafios 

na inclusão social-escolar. [UNIRIO, 2016]. 
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4.6 Universidade Federal Fluminense (UFF) 

Os cursos de licenciatura em Letras pela UFF, segundo a matriz curricular para ingressantes 

do período de 2018.2 a 2022.2, apresentam duração variada de quinze semestres como máximo 

para graduações de dupla formação e doze para graduação de única formação. Ao olhar os 

fluxogramas dos referidos cursos temos as seguintes informações: 

● Licenciatura em Português e Literaturas: Carga horária total de três mil duzentas e vinte 

horas. Destas, duas mil oitocentas e dez horas são destinadas a disciplinas obrigatórias, cento 

e vinte correspondem a optativas, sessenta, a optativas de ênfase, trinta, a eletivas e duzentas, 

a atividades complementares. 

● Licenciatura em Português e Espanhol: Carga horária total de quatro mil trezentas e oitenta 

horas. Destas, quatro mil e trinta são destinadas às matérias obrigatórias, sessenta para as 

optativas, sessenta para as optativas de ênfase, trinta para as eletivas e duzentas para as 

atividades complementares.   

Ao investigar as matérias obrigatórias não foi encontrada nenhuma que abordasse no título 

a temática Educação Especial, Libras é a única que apresenta, na sua ementa, como um de seus 

objetivos a formação diferenciada do aluno. 

Oportunizar aos estudantes do Curso de Letras (Licenciatura em Português/Grego) a 

formação diferenciada na área da Educação Especial na perspectiva da Educação 

Inclusiva através das fundamentações teóricas: Legislação, História da Língua de 

Sinais, Língua Portuguesa como segunda (L2) para surdos, contextos da educação 

inclusiva: interferência da Língua Portuguesa na Libras, diferença entre Libras e 

Português sinalizado, acessibilidade como direito do surdo, cultura surda e 

comunidade surda; [UFF, 2023]. 

Entretanto, essa formação diferenciada está diretamente relacionada com os aspectos que 

permeiam a LIBRAS, ou seja, não engloba o ensinamento e/ou capacitação do professor para 

que possa educar alunos com outros tipos de deficiências.  

Ao ampliar a investigação para o quadro de disciplinas optativas encontrou-se uma de 

sessenta horas que aborda a temática Educação Especial, que é TÓPICOS ESPECIAIS EM 

EDUCAÇÃO ESPECIAL, oferecida pela Faculdade de Educação. Sua ementa afirma que 

durante as aulas será dado um estudo aprofundado de tópicos específicos de importância e 

interesse em Educação Especial. 

 

4.7 Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) 

As licenciaturas em Letras pela UFRJ, segundo a matriz curricular em vigor, têm duração 

mínima de oito e máxima de doze semestres. Ao olhar os fluxogramas dos referidos cursos 

temos as seguintes informações: 

● Licenciatura em Português e Literaturas: Carga horária total de três mil seiscentas e sessenta 

horas. Destas, três mil quatrocentas e trinta são destinadas às matérias obrigatórias, trinta 

para as optativas e duzentas para as atividades complementares. 
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● Licenciatura em Português e Espanhol: Carga horária total de quatro mil duzentos e noventa 

horas. Destas, quatro mil e sessenta são destinadas às matérias obrigatórias, trinta para as 

optativas e duzentas para as atividades complementares. 

Ao investigar as matérias obrigatórias não foi encontrada nenhuma que abordasse no título 

a temática Educação Especial. Todavia, ao olhar para o quadro das optativas/eletivas foi 

possível encontrar duas disciplinas que abordam tal temática.  

A optativa Inclusão em Educação, de quarenta e cinco horas, oferecida pela Faculdade de 

Educação, tem como ementa, segundo informações da Estrutura curricular, o desenvolvimento 

de culturas, políticas e práticas de inclusão no campo da educação, em nível institucional, de 

sistemas e de prática pedagógica. [UFRJ] 

A optativa Acessibilidade e produção de material didático adaptado, de trinta horas, 

oferecida pela Faculdade de Letras4 apresenta a seguinte ementa: 

O curso (Acessibilidade e produção de material didático adaptado na Faculdade de 

Letras) está dividido em duas partes: na primeira serão apresentados conceitos 

teóricos relacionados ao tema (inclusão, acessibilidade, educação especial, 

capacitismo) e na segunda haverá uma parte prática, com a produção de materiais 

adaptados a partir da experiência dos materiais já produzidos pelo projeto. [SANTOS, 

2022]. 

 

4.8 Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ) 

A universidade apresenta dois campi: Seropédica, localização da sede, e Nova Iguaçu. Como 

essa investigação comparativa demanda no mínimo duas faculdades será utilizada o campi de 

Nova Iguaçu, visto que é a única que atende aos pré-requisitos. As licenciaturas em letras 

apresentam mínimo de oito e máximo de doze segmentos para a conclusão. Ao olhar os 

fluxogramas dos referidos cursos teremos as seguintes informações: 

● Licenciatura em Português e Literaturas: Carga horária total de três mil duzentas e vinte 

horas. Destas, duas mil e novecentas são destinadas a disciplinas obrigatórias, cento e vinte 

correspondem a optativas de formação geral e duzentas, a atividades complementares. 

● Licenciatura em Português e Espanhol: Carga horária total de três mil duzentas e oitenta 

horas. Destas, três mil e vinte são destinadas às matérias obrigatórias, sessenta para as 

optativas de formação geral e duzentas para as atividades complementares.   

Ao investigar as matérias obrigatórias não foi encontrada nenhuma que abordasse no título 

a temática Educação Especial. Todavia, as ementas das disciplinas Seminário de Educação e 

Sociedade II e III, com carga horária de trinta horas cada, apresentam como objetivo: 

Promover um espaço de interação, construção coletiva do conhecimento, de análise 

da realidade, confronto e troca de experiências acerca de conteúdos como: direitos 

humanos; diversidade étnico-racial, de gênero, sexual, religiosa, de faixa geracional; 

educação especial e medidas socioeducativas; meio ambiente; tecnologia. Realizar 

 
4 A disciplina “Acessibilidade e produção de material didático adaptado na Faculdade de Letras” está em fase de 

implementação, por isso ainda não apresenta um código próprio. 
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dinâmicas democráticas, participativas e reflexivas que tomam como fundamento a 

relação teoria-prática. [UFRRJ, 2022] 

Dessa forma, é possível constatar que a Educação Especial pode ser um dos temas abordados 

nesta disciplina. No entanto, como é afirmado nas orientações desta ementa, "A organização e 

orientação dos discentes ficará a cargo de uma Comissão de docentes, formada e aprovada a 

cada semestre pelo Colegiado de cada curso”. [UFRRJ, 2022] Em outras palavras, fica a cargo 

desta Comissão a escolha de qual oficina será oferecida semestralmente, ou seja, a Educação 

Especial pode ou não ser selecionada, já que depende do consenso dos professores. 

Seguindo os parâmetros da pesquisa, precisou-se olhar para as disciplinas optativas. Neste 

quadro, informações dispostas no projeto pedagógico revisado em março de 2022, foram 

encontradas duas matérias: Educação Especial, de sessenta horas, e Tópicos Especiais em 

Educação Especial: Deficiências, Linguagem e Distúrbios, de trinta horas, ambas ofertadas 

pela Faculdade de Educação. Não foram encontrados outros dados sobre estas disciplinas. 

 

5. Resultados e discussões 

Com a aplicação da pesquisa, foi possível vislumbrar a diversidade de cargas horárias 

existentes nos cursos de Licenciatura em Português e Literaturas e  Português e Espanhol das 

Faculdades Públicas de Letras do Estado do Rio de Janeiro, bem com a ausência em todos os 

cursos de no mínimo uma disciplina obrigatória que abordasse no título a temática Educação 

Especial. As informações recolhidas estão dispostas no quadro a seguir: 

Carga horária 

obrigatória/ 

Universidades 

Português e 

Literaturas 

Português e 

Espanhol 

Disciplina com o título educação 

especial. 

UERJ 3030 3260 — 

5UNIRIO 2715 — — 

UFF 2810 4030 — 

UFRJ 3430 4060 — 

UFRRJ 2900 3020 — 

Tabela 1: Dados numéricos da carga horária obrigatória e o quantitativo de disciplinas com o título educação 

especial de cada Universidade. 

Fonte: Costa, Sabrina Ferreira. Pesquisa de campo. Rio de Janeiro, 2023. 

Ao analisar a tabela é possível fazer duas afirmações: 1) A existência de significativa 

diferença das cargas horárias dos cursos analisados e 2) A inexistência de uma relação direta 

entre carga horária e a presença de uma disciplina obrigatória que abordasse no título a temática 

Educação Especial. 

 
5 Não foi possível coletar os dados da UNIRIO para a 2a coluna do quadro, visto que apresenta somente o curso 

de formação em letras de modalidade única (Licenciatura em Letras: Português e Literaturas). 
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A primeira afirmação leva em conta as mais diversas cargas horárias que foram recolhidas, 

com isso pode-se perceber a disparidade horária entre as Licenciaturas oferecidas por diferentes 

Universidades. Essa diferença, no caso do curso de Português e Literaturas, varia em até 

setecentas e quinze horas, considerando a UNIRIO, o curso mais enxuto, com 2715 horas e a 

UFRJ, o curso maior, com 3430 horas.  

No caso do curso de Português e Espanhol, essa diferença varia em até mil e quarenta horas, 

considerando a UFRRJ, o curso mais enxuto, com 3020 horas, e a UFRJ, o curso maior, com 

4060 horas.  

Essa disparidade horária também pode ser vista ao comparar as cargas horárias dos cursos 

de Português e Literatura com as dos cursos de Português e Espanhol que, por terem 

modalidades diferentes, variam em até mil trezentas e quarenta e cinco horas, considerando o 

curso de Português e Literaturas da UNIRIO com 2715 horas e o curso de Português e Espanhol 

da UFRJ com 4060 horas. 

Como existe uma grande diferença de cargas horárias entre os cursos, tanto da modalidade 

simples, quanto da modalidade dupla, seria viável a existência de, ao menos, uma disciplina 

obrigatória de no mínimo trinta horas que abordasse a temática Educação Especial, pelo menos 

nos cursos mais enxutos. Essa inclusão poderia significar uma adequação maior à lei. 

A segunda constatação refere-se à relação quantidade de horas do curso e a existência de 

uma disciplina obrigatória que abordasse no título a temática Educação Especial. A partir dessa 

tabela percebe-se que essa relação não existe, ou seja, não importa se o curso tem uma grade 

horária maior ou menor, tal matéria sobre Educação Especial não consta em sua grade 

curricular. Assim, esses dados vão na direção contrária às hipóteses criadas. 

Todavia, as universidades UFF e UFRRJ se destacaram nesta parte da análise, uma vez que 

cada uma utilizou-se de uma disciplina obrigatória para expor os alunos ao ensino da Educação 

Especial.  

A UFF, como exposto anteriormente, utilizou a disciplina de Libras6 para que seus alunos 

tivessem contato com uma “formação diferenciada na área da Educação Especial na perspectiva 

da Educação Inclusiva” [UFF, 2023]. Não é sabido se durante as aulas os professores expõem 

algum conceito sobre estes termos, a única informação que fica clara através de sua ementa é 

o direcionamento dado para a Libras às aulas. 

Libras, é um caso à parte, pois responde a uma legislação própria que foi implementado pelo 

Art. 3º do decreto nº 5.626 de 22 de dezembro de 2005, o qual estabeleceu a obrigatoriedade 

da disciplina para todos os cursos de formação de professores e fonoaudiologia [BRASIL, 

2005], uma vez que esta já era considerada a segunda língua oficial do país desde de 2002 

[BRASIL, 2002] e é ensinada nas faculdades de modo que os professores possam promover a 

inclusão. 

Todavia, desse “exercer a inclusão” derivam dois problemas: a) O fato de não serem 

cobertas pela disciplina de Libras deficiências como Autismo e Síndrome de Down, muito 

menos transtornos como Transtorno de Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) e 

Dislexia e b) A Libras oferecida pelas faculdades como matéria obrigatória corresponde 

 
6 A Libras é um dos recursos da Educação Especial, por isso fazer parte do fluxograma como disciplina obrigatória 

é “um avanço” para a temática da pessoa com deficiência. No entanto, não é suficiente para lidar com a pluralidade 

da sala de aula. 
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somente ao ensino básico da língua. Assim, constata-se que tal disciplina é apenas um ponto 

da Educação Especial, não é a Educação Especial, ou seja, é necessário o ensino de outras 

formas de inclusão. 

Dessa forma, é possível afirmar que somente o ensino de Libras não é suficiente para 

garantir, de fato, a discussão sobre Educação Especial. Ainda mais nos dias atuais em que o 

número de pessoas com deficiência atingiu 17,3 milhões em 2019, segundo dados do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) de 2019. Por isso, se torna necessário uma 

formação que garanta a aprendizagem voltada à diversidade. 

A UFRRJ apresenta um movimento diferente, que é a inclusão de disciplina obrigatória que 

pode abordar, entre outros temas, a Educação Especial. Como exposto anteriormente, utiliza as 

disciplinas Seminário de Educação e Sociedade II e III para que seus alunos tenham “um espaço 

de interação, construção coletiva do conhecimento, de análise da realidade, confronto e troca 

de experiências” [UFRRJ]. Não é sabido se durante as aulas os professores expõem algum 

conceito sobre os termos Educação Especial, uma vez que, segundo sua ementa, depende do 

recorte dos docentes para aquele semestre.7 

Devido à ausência de disciplinas obrigatórias8 que contenham no título o tema Educação 

Especial, precisou-se ampliar o campo de buscas, com isso a investigação avançou para o 

quadro de optativas/eletivas. Os dados recolhidos serão mostrados a seguir: 

Carga horária 

optativa|eletiva/ 

Universidades 

Português e 

Literaturas 

Português e 

Espanhol 

Disciplina com o título educação 

especial. 

UERJ 390 330 1 

9UNIRIO 120 — 1 

UFF 180 120 1 

UFRJ 30 30 2 

UFRRJ 120 60 2 

Tabela 2: Dados numéricos da carga horária optativa/eletiva e o quantitativo de disciplinas com o título educação 

especial de cada Universidade. 

Fonte: Costa, Sabrina Ferreira. Pesquisa de campo. Rio de Janeiro, 2023. 

Mediante os números recolhidos foram feitas análises em pormenores e constatou-se a 

existência de no mínimo uma disciplina que apresentasse em seu título temática que abordasse 

Educação Especial. 

 
7 Seria interessante em um futuro trabalho analisar os recortes e as ementas feitas nos últimos semestres pelas 

disciplinas Seminário de Educação e Sociedade II e III para saber se, de fato, abordou a temática estudada por 

este trabalho ou não. 
8 Em um futuro trabalho seria interessante analisar cada disciplina obrigatória para ver se alguma apresenta em 

sua ementa ou bibliografia algum conteúdo relacionado a temática estudada por este trabalho. Assim, 

contemplando em sua totalidade o artigo 28 da LBI. 
9 Não foi possível coletar os dados da UNIRIO para a 2a coluna do quadro, visto que apresenta somente o curso 

de formação em letras de modalidade única (Licenciatura em Letras: Português e Literaturas). 
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Na UERJ foi encontrada a disciplina Prática Pedagógica em Educação Inclusiva, de sessenta 

horas, disponibilizada pela Faculdade de Educação.  

Na UNIRIO foi encontrada a disciplina Educação Especial, de sessenta horas, 

disponibilizada pela Escola de Educação.  

Na UFF foi encontrada a disciplina Tópicos Especiais em Educação Especial, de sessenta 

horas, disponibilizada pela Faculdade de Educação. 

Na UFRJ foram encontradas duas disciplinas: Inclusão em Educação, de quarenta e cinco 

horas, e Acessibilidade e produção de material didático adaptado, de trinta horas. A primeira é 

ofertada pela Faculdade de Educação, a segunda é ofertada pela Faculdade de Letras. 

Na UFRRJ foram encontradas duas disciplinas: Educação Especial, de sessenta horas, e 

Tópicos Especiais em Educação Especial: Deficiências, Linguagem e Distúrbios, de trinta 

horas, ambas ofertadas pela Faculdade de Educação. 

Dessa forma, pode-se dizer que a existência dessas disciplinas cumpre o que é instituído 

pela LBI e pela DCNs de 2019, assim como outras leis que abordam a formação integral do 

professor, uma vez que nenhuma impõe a obrigatoriedade de uma matéria com esta temática 

na grade curricular obrigatória.  

Por meio deste estudo também foram observadas outros pontos, como: a) A disciplina 

Prática Pedagógica em Educação Inclusiva da UERJ fazer parte da grade curricular obrigatória 

de alguns cursos enquanto em outros aparece somente como eletiva e b) A Faculdade de 

Educação não ser a única que oferece uma disciplina optativa que aborda Educação Especial 

fato ocorrido na UFRJ.  

A primeira observação extra recolhida se deu a partir da análise do formulário de 

identificação da disciplina Prática Pedagógica em Educação Inclusiva da UERJ: 
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Figura 1: Formulário de Identificação da Disciplina da Universidade Estadual do Rio 

de Janeiro 

Fonte: UERJ. Formulário de Identificação da Disciplina.   
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Nesta imagem pode-se observar que os cursos de Educação Física e Química apresentam 

esta disciplina como obrigatória, o que poderia ser um indicador de uma melhor formação 

frente a outros cursos que não a têm, como as Licenciaturas em Letras. Dessa forma, ter esta 

matéria na grade curricular cumpre o que é estabelecido pelas DCNs de 2019, ao afirmar que: 

Art. 12. No Grupo I, a carga horária de 800 horas deve ter início no 1º ano, a partir 

da integração das três dimensões das competências profissionais docentes – 

conhecimento, prática e engajamento profissionais – como organizadoras do 

currículo e dos conteúdos segundo as competências e habilidades previstas na BNCC-

Educação Básica para as etapas da Educação Infantil, do Ensino Fundamental e do 

Ensino Médio.  

Parágrafo único. No Grupo I, devem ser tratadas ainda as seguintes temáticas:  

[...] V - marcos legais, conhecimentos e conceitos básicos da Educação Especial, das 

propostas e projetos para o atendimento dos estudantes com deficiência e 

necessidades especiais; [BRASIL, 2019] 

Outro fato constatado por meio desta imagem é a existência de um Departamento que aborda 

a temática desta pesquisa. O Departamento de Estudos de Educação Inclusiva e Continuada, 

segundo dados fornecidos pela UERJ, abarca as áreas de Educação Especial, Educação 

Inclusiva e Educação de Jovens e Adultos. Como afirma sua descrição:  

No âmbito da Educação Especial e Inclusiva os professores lecionam disciplinas e 

desenvolvem projetos sobre acessibilidade e adaptação de recursos para o ensino, 

atendimento escolar hospitalar, comunicação alternativa e assistiva. Em EJA as 

disciplinas e projetos versam sobre a educação de jovens e adultos, educação 

continuada, movimentos sociais, além de políticas públicas relacionadas ao tema. 

[UERJ] 

A segunda observação extra recolhida se deu a partir da análise e comparação das 

Instituições que disponibilizam as disciplinas optativa/eletivas encontradas durante a pesquisa. 

Dessa forma, viu-se que a UFRJ é a única que oferece pela Faculdade de Letras uma disciplina 

optativa com a temática Educação Especial.   

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



44 

Considerações Finais 

A proposta deste trabalho consistiu em analisar a estrutura dos Cursos de Licenciatura em 

Letras de modo a formar professores que estejam aptos a incluir na rede regular de ensino 

alunos com deficiência, sem segregá-los, havendo desta forma, uma educação mais inclusiva. 

Incluir não é fazer um favor a um grupo excluído, trata-se de um dever constitucional, como 

declarado pela Constituição Federal de 1988 e demais parâmetros legais que zelam pela 

inclusão social e escolar nos variados contextos. 

A partir da exposição dos fluxogramas das Licenciaturas, constatou-se que as disciplinas 

relacionadas à Educação Especial são encontradas, somente, no quadro das matérias 

optativas/eletivas, o que não quer dizer, necessariamente, que o discente as fará. Escolher uma 

disciplina optativa/eletiva refere-se à ampliação de conhecimento, ou seja, depende da 

preferência e/ou caminho que o futuro professor deseja seguir em sua carreira profissional. 

Todavia, a inserção de uma disciplina que aborde a Educação Especial no currículo 

obrigatório dos Cursos de Licenciatura em Letras não irá resolver, na totalidade, todos os 

problemas da inclusão, mas pode ser um passo importante na aquisição dos saberes necessários 

para uma prática docente capaz de favorecer a aprendizagem de estudantes com deficiência. 

O ideal, é adaptar toda a grade curricular para o ensino da Educação Especial. No entanto, 

como as transformações das políticas educacionais demandam tempo, o estabelecimento de 

uma disciplina optativa já é um começo, como declara Nayára Oliveira (2019), ao SolucioneRH 

Recrutamento Humanizado, “O processo de mudança leva tempo e requer um esforço inicial”, 

em outras palavras a existência desta matéria já é o primeiro passo para alcançar uma educação 

mais inclusiva. 
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